


data

Envio da
documentação
comprobatória

31/05 a
11/06/2021

------
E-mail

documentoscdae.crfi@ifb.edu.br

Estudo
socioeconômico

14/06 a
16/07/2021

------ Site do IFB

Resultado
Preliminar

19/07/2021
Após as

18h
Site do IFB

Recurso
20 e

21/07/2021
------

Link do formulário eletrônico
https://forms.gle/CPqyV9tf5Up2kdHS7

Análise do recurso
22 e

23/07/2021
------ ------

Resultado do

recurso
26/07/2021 Após às 18h Site do IFB

Resultado final 26/07/2021 Após às 18h Site do IFB

3.3 Esta chamada pública seguirá as etapas previstas na Tabela 1.

LEIA-SE:

CRONOGRAMA - SEGUNDA CHAMADA PÚBLICA

EVENTO
DATA

PROVÁVEL
HORÁRIO LOCAL

Abertura da

chamada

pública

27/05/2021 Às 18h Site do IFB

Período de

inscrições on-

line

27/05 a

04/06/2021

 Das 18h do

dia 27/05 às

23h59 do dia

04/06/2021

Portal do estudante no site do IFB

Aba Assistência Estudantil/Inscrições

08/06/2021
a

13/06/2021

Das 00h do
dia

08/06/2021
às 23h59

do dia
13/06/2021

Inscrição on-line via Formulário
eletrônico do Google 

https://forms.gle/CCKkHYbE6x9L42pH6 

Reunião

explicativa

(tira-

dúvidas)

09/06/2021
Quarta-

feira
Às 19h

Link da reunião virtual:

meet.google.com/ibb-wdbq-xxd

Envio da

documentação

comprobatória

31/05 a

16/06/2021
-

E-mail

documentoscdae.crfi@ifb.edu.br

Estudo

socioeconômico

14/06 a

16/07/2021
------ ------

Resultado

Preliminar
19/07/2021 Após às 18h Site do IFB

Recurso
20 e

21/07/2021
------

Link do formulário eletrônico

https://forms.gle/CPqyV9tf5Up2kdHS7

Análise do

recurso

22 e

23/07/2021
------ ------

Resultado do

recurso
26/07/2021 Após às 18h Site do IFB

Resultado final 26/07/2021 Após às 18h Site do IFB



III. ONDE SE LÊ:

4.1 A inscrição do candidato para o processo de estudo socioeconômico ocorrerá por meio
do Portal do Estudante, no período de 27 de maio a 04 de junho de 2021 conforme tabela 1
do item 3.3.

LEIA-SE:

4.1 A inscrição do candidato para o processo de estudo socioeconômico ocorrerá por meio
do Portal do Estudante - https://portaldoestudante.ifb.edu.br e por meio do formulário
eletrônico, por meio do link h�ps://forms.gle/CCKkHYbE6x9L42pH6, h�ps://forms.gle/CCKkHYbE6x9L42pH6, conforme os prazos
estabelecidos tabela 1 do item 3.3. desta retificação.

IV. ONDE SE LÊ:

4.4 Não serão aceitas inscrições que não sejam realizadas por meio do Portal do Estudante
disponível na página do site do IFB.

LEIA-SE:

4.4 Não serão aceitas inscrições que não sejam realizadas por meio do Portal do
Estudante ou pelo Formulário eletrônico do Google, nas respectivas datas da Tabela 1 do
item 3.3 desta retificação.

V. INCLUSÃO DE ITENS NA SEÇÃO 4 (DA INSCRIÇÃO ON-LINE)

4.7 Os estudantes que conseguiram finalizar a inscrição on-line pelo Portal do Estudante
(com a geração do Comprovante de inscrição, Declaração de informações prestadas e lista
de documentos) não devem se inscrever novamente pelo Formulário do Google. 

4.8 Caso haja dualidade de inscrições no Formulário do Google, será considerada válida a
última inscrição recebida.

VI. INCLUSÃO DE ITENS NA SEÇÃO 6 (DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA) 

6.2 Os estudantes inscritos por meio de Formulário Eletrônico do Google ficam
dispensados da apresentação da documentação do item  6.1.4 e 6.1.5.

"6.1.4 Pelo Comprovante de Informações Prestadas gerado pelo Portal do Estudante; 6.1.5 Declaração das

Informações Prestadas devidamente preenchido e assinado pelo estudante maior de 18 anos ou pelo

responsável pelo estudante menor de 18 anos e por cada um dos  membros do núcleo familiar com  18 anos

ou mais".

6.3 Ao finalizar a inscrição on-line pelo formulário eletrônico do Google, uma cópia das
respostas será enviada ao e-mail cadastrado pelo/a estudante e poderá ser solicitada como
comprovante de inscrição do estudante na Chamada Pública. 

VII. ONDE SE LÊ:

7.6 Só será considerada válida aquela inscrição que cumprir as etapas de preenchimento da
inscrição online (Portal do estudante) e entrega da documentação comprobatória.

LEIA-SE:

7.6 Só será considerada válida aquela inscrição que cumprir as etapas de preenchimento da
inscrição on-line (Portal do Estudante ou Formulário Google)  e entrega da documentação
comprobatória.




